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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA-GERAL

RELATÓRIO FINAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 16/2017
DATA DA VISITA: 09/05/2017
PROMOTORA DE JUSTIÇA: ROSANE GONÇALVES DOS SANTOS
( X ) TITULAR
(   ) SUBSTITUTO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: GARARU
DISTRITO(S): Canhoba, Itabi e Nossa Senhora de Lourdes.
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	07 de janeiro de 2013.

	1.2 Data de designação/lotação na Promotoria de Justiça
	01 de junho de 2016.

	1.3 Atribuições
	Promotoria Plena.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim ( X )         
Não (   )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim ( X )         
Não (   )
Em que unidade? Porto da Folha
Qual o período/dias da semana? 04 (quatro) dias no mês de abril.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim ( X )      Qual? CAOp do Patrimônio Público e da Ordem Tributária 
Não (   )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim ( X )      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Gararu/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( X )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2017.
Período de licenças do último ano: _________________________
Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.12 Observações da Corregedoria:

A Promotora de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

A Promotora de Justiça não responde e não respondeu a procedimento disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DA PROMOTORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Volessa Freire Sampaio Fiscina                       Cargo: Analista
Nome: Mário Guilherme Pereira Ramos                       Cargo: Técnico
Nome: Allan Silveira de Almeida
Cargo: Técnico
Nome: Ronald Nunes da Silva
Cargo: Estagiário Remunerado
Nome: Zeneide Brito Freitas
Cargo: Estagiária Voluntária
Nome: Jéssica Albuquerque Melo
Cargo: Estagiária Voluntária

	2.2 A estrutura de apoio é
	(   ) Satisfatória         
( X  ) Insuficiente
Observações da Promotora: Promotoria composta de 04 (quatro) Municípios.

	2.3 As instalações da Promotoria são adequadas e satisfatórias
	Sim (   )      
Não ( X )  
Observações da Promotora: Promotoria composta de 04 (quatro) Municípios.

	2.4 Horário de Funcionamento da unidade
	07h00min às 14h00min, porém, em regra, funciona até às 17h00min.

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Terça e quarta-feria, porém, em regra, atende-se todos os dias.

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	20 (vinte)

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim ( X )      
Não (   )

	2.8 Dias de realização de audiências judiciais
	Terça a sexta.

	2.9 A internet está funcionando a contento
	Sim (   )      
Não ( X )
Observações da Promotora: Temos registro diário do péssimo funcionamento.


	2.10 Como é realizado o acompanhamento das ações ajuizadas
	( ) Quando do recebimento dos autos para manifestação     
( X ) Outra forma de controle. Qual? Planilha eletrônica.


	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Promotoria
	(X)Ofícios recebidos.
(X)Ofícios expedidos.
(X)Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
(X)Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
(X)Controle de atendimento ao público: planilha eletrônica.
(X)TAC's homologados.
(X)Guias do Sistema Arquimedes.
(   ) Autos de Prisão em Flagrante.
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria.
(X) Eleitoral.
(X) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(X) Visitas a Delegacias   (X) CITT  (X) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (X) Visitas a unidades socioeducativas 
(X) Disque-100-Planilha eletrônica ( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.12 Equipamentos existentes na Promotoria
	(06) quantidade de computadores
(02) quantidade de impressoras
(02) quantidade de scanners
(00) quantidade de fax
(00)outros equipamentos. Especificar:________________________

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (X)     Não (     )
Proej: 

                   Sim (X)     Não (     )
CITT: 

                   Sim (X)     Não (     )
IDEPOL:
                   Sim (X)     Não (     )
MP-Mobile:
                   Sim (X)     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (X)     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (X)     Não (     )
Unidades Socioeducativas :   Sim (X)     Não (     )
Delegacias de Polícia:            Sim (X)     Não (     )
Presídios:                                Sim (     )     Não (     )

	2.14 A Promotoria, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(X) Sim    (    ) Não


2.15 Observações da Corregedoria-Geral

A Promotora de Justiça Dra. Rosane Gonçalves dos Santos relatou, no formulário de correição, sobre a falta de espaço nas instalações do gabinete ministerial e problemas relativos ao mal funcionamento da internet, dificultando o bom andamento dos serviços. Também informou que a estrutura de apoio era insuficiente, uma vez que a Comarca abrange 04 (quatro) municípios.


A Promotora de Justiça juntou os documentos: fls. 96/102, em que justifica e solicita a lotação de mais servidores; fls. 103/120 em que solicita mobiliário e material de apoio; fls. 121/181 em que informa a elevada demanda de serviços da unidade e solicita ampliação do espaço físico da Promotoria;
fls. 182/228, que comprovam problemas no serviço de internet.


Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de Servidores, disponibilização de equipamentos e serviços de informática, bem como de reformas prediais, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.

3) DADOS GERAIS DA COMARCA
	Existe Juiz Titular na Comarca
	(X) Sim
(   ) Não

	Existe Defensor Público na Comarca
	(   ) Sim
(X) Não

	Existe Delegado de Polícia na Comarca
	(   ) Sim
(X) Não, em nenhum dos Distritos e nem na sede da Comarca

	Como é feito o atendimento de diligências pela Autoridade Policial
	(   ) Satisfatório
(X) Insatisfatório
Observações:

	Existe um bom relacionamento com as demais Autoridades da Comarca
	(X) Sim
(   ) Não
Observações:


4) ATUAÇÃO JUDICIAL
	Local
	TABELA 01
(certidões cartorárias – fl. 229)

	
	Quantidade de processos com carga/vistas ao MP
	Quantidade de processos com carga/vista ao MP, há mais de 30 dias no gabinete ministerial
	Quantidade de processos em trâmite na Vara

	Gararu
	28
	0
	1154

	Canhoba 
	11
	0
	367

	Itabi
	21
	0
	332

	Nossa Senhora de Lourdes
	29
	0
	558

	TOTAL
	89
	0
	2411


	
	TABELA 02
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 46)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano
	Média processual mensal

	Dados Estatísticos
	1894
	1896
	158


	CLASSE
	TABELA 03
(relatório gerencial do Arquimedes – fl. 47)

	
	Quantidade de processos recebidos no último ano
	Quantidade de processos devolvidos no último ano

	Processo Cível e do Trabalho
	893
	892

	Infância e Juventude
	154
	155

	Inquéritos Policiais
	97
	99

	Termos Circunstanciados
	86
	86

	Processo Criminal
	452
	451

	Execução Penal
	21
	21

	Outras Classes
	191
	192

	Total da Promotoria
	1894
	1896


	Local
	TABELA 04 – Informações sobre processos criminais
(certidões cartorárias – fl. 229)

	
	Quantidade de processos com réus presos
	Quantidade de Ações penais do Tribunal do Júri em andamento
	Quantidade de sessões do Júri realizadas no último ano
	Quantidade de Inquéritos Policiais há mais de um ano em tramitação direta

	Gararu
	02
	04
	01
	00

	Canhoba
	01
	00
	00
	00

	Itabi
	02
	05
	01
	00

	Nossa Senhora de Lourdes
	02
	04
	00
	00

	TOTAL
	07
	13
	02
	00


	TABELA 05 - (relatório gerencial do Arquimedes – fls. 48/49)

	Movimentos por Promotor/Período
	Quantidade

	1. Ajuizamento

	1.1 – Denúncia
	28

	1.2 – Petição Inicial
	5

	1.3 Representação por Ato Infracional
	0

	2 – Alegações Finais
	15

	3 – Ciência
	648

	4 – Manifestação
	1.049

	5 – Recomendação
	0

	6 - Recurso

	6.1 – Razões
	8

	6.2 – Contrarrazões
	18

	6.3 – Interposição de Recursos
	6

	7 – Audiências Judiciais
	*

	8 – Sessões do Tribunal do Júri
	*

	TOTAL
	1777


*Este número não é tabulado.
	Local
	ESTATÍSTICA ELEITORAL – TABELA 06
(certidões cartorárias – fls. 230/231)

	
	Quantidade de inquéritos policiais eleitorais em andamento
	Quantidade de processos eleitorais em andamento
	Quantidade de processos/inquéritos eleitorais há mais de 30 dias em gabinete
	Quantidade de processos eleitorais remetidos à Promotoria no último ano

	8ª Zona Leitoral
	05
	33
	0
	80


4.1) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL
No dia da correição, verificou-se que não havia nenhum processo judicial com carga/vista à Promotoria de Justiça, há mais de 30 dias em gabinete (fls. 56/75). 
Os processos nº 201660100215 e 201469100307 já estavam com as manifestações prontas e foram devolvidos no dia da correição (fls. 625/626).
Os processos nº 200969200161 e 201369200185 não se encontravam na Promotoria de Justiça, mas sim na Secretaria do Cartório Judicial (fls. 68/75).

Foram juntadas peças processuais às fls. 421/624, referentes à atuação eleitoral, cível e criminal da unidade. Atas das sessões do júri realizadas no último ano encontram-se às fls. 310/319.
5) ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL

(   ) Não exerce atribuição extrajudicial


(X) Exerce atribuição extrajudicial          


Curadorias: Todas.

5.1) PROCEDIMENTOS EM ANDAMENTO (relatório do PROEJ – fls. 24/33 e 626)
	Trâmites
	Notícia de Fato
	PP 
	IC
	PIC
	PA

	Em andamento
	28
	0
	153
	1
	0

	Fora do Prazo
	0
	0
	0
	0
	0

	Numeração dos procedimentos mais antigos (instaurados antes de 2013)
	0
	0
	0
	0
	0

	Procedimentos com mais de 30 dias sem movimentação (art. 27, p. Único, III, da Lei 8.625/93)
	0
	0
	38.15.01.0011 – 164 dias - GAAE
38.16.01.0060 – 118 dias
38.16.01.0139 – 102 dias
38.16.01.0093 – 99 dias
38.16.01.0066 – 98 dias
38.16.01.0206 – 95 dias
38.16.01.0226 – 88 dias
38.16.01.0102 – 85 dias
38.15.01.0061 – 85 dias
38.16.01.0129 – 76 dias
39.15.01.0088 – 62 dias
38.16.01.0150 – 60 dias
38.16.01.0044 – 60 dias
38.16.01.0154 – 60 dias
38.14.01.0004 – 51 dias
38.14.01.0008 – 51 dias
38.14.01.0014 – 51 dias
38.13.01.0126 – 51 dias
38.13.01.0137 – 51 dias
38.14.01.0111 – 34 dias
38.16.01.0095 – 33 dias
38.16.01.0040 – 32 dias – GAAE
38.16.01.0191 – 32 dias - GAAE
	0
	0


5.2) ESTATÍSTICA EXTRAJUDICIAL (relatórios do PROEJ – fls. 34/40)
	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DO PROMOTOR (Período: 08/05/2016 a 08/05/2017)

	 Trâmites realizados
	Ações cautelares ajuizadas
	Ações civis públicas ajuizadas
	Ações de improbidade ajuizadas
	TAC's celebrados
	 Audiências Extrajudiciais  realizadas
	 Audiências públicas realizadas
	Recomendações Expedidas

	4.107
	1
	41
	10
	5
	111
	129
	16


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA  - PROVIDÊNCIAS DECORRENTES (Período: 08/05/2016 a 08/05/2017)

	Quantidade de ações cautelares ajuizadas
	Quantidade de ações civis públicas ajuizadas
	Quantidade de ações de improbidade ajuizadas
	Quantidade de ações criminais ajuizadas
	Quantidade de TAC's celebrados
	Quantidade de ações de execuções ajuizadas
	TOTAL

	0
	45
	10
	18
	5
	0
	78


	EXTRAJUDICIAL – ESTATÍSTICA DA PROMOTORIA (Período: 08/05/2016 a 08/05/2017)

	registro de Notícias de Fato
	instauração de Procedimentos Preparatórios
	instauração de Inquéritos Civis
	Arquivamento sumário
	Arquivamento com remessa
à outras Promotorias
	Arquivamento com remessa ao PGJ
	Arquivamento com remessa
ao CSMP
	Arquivamento com remessa
a órgãos externos

	265
	19
	159
	65
	6
	0
	15
	4


5.3) PRINCIPAIS ACP'S EM CURSO: RELAÇÃO EM ANEXO
	Principais ACP's e Ações de Improbidade em curso – fls. 477/624 – Planilha Anexa

	Número da ACP
Objeto da ACP
201569200332
Condições sanitárias do comércio de carnes em Mercado Municipal de Lourdes
201660100265
Obrigação de fazer – Portal da Transparência - Canhoba



5.4) TAC'S CELEBRADOS/RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS:
	TAC's celebrados/Recomendações expedidas no último ano – fls. 320/416 - planilha anexa

	Número do TAC/Recomendação
Temática
Rec 07/2016
Funcionamento dos Conselhos Tutelares – dotação de estrutura
Rec 15/2016
Atuação dos bancos que mantêm relacionamento dos órgãos públicos



5.5) OBSERVAÇÕES DA CORREGEDORIA-GERAL

A Corregedoria-Geral verificou que todos os procedimentos extrajudiciais se encontravam dentro do prazo de tramitação. O procedimento nº 38.14.01.0077, apesar de constar como se estivesse fora do prazo, em verdade, estava dentro do prazo e com regular movimentação (fls. 32/33), já tendo sido o sistema PROEJ regularizado. 

Observou-se também que 23 (vinte e três) procedimentos se encontravam há mais de 30 dias sem movimentação (item 5.1). A Promotora de Justiça já havia justificado sobre a existência de algumas pendências, tendo em vista “o vasto volume de processos e procedimentos em trâmite na Promotoria de Justiça”. (fls. 12/22). Dentre esses procedimentos, a Promotora de Justiça informou que alguns Inquéritos Civis estavam no Centro de Apoio Operacional de Atividades Cíveis e Criminais - GAAE, para ser realizada perícia. Outros estavam conclusos para elaboração de Ação Civil Pública. 

A Corregedoria-Geral orientou que, quando um procedimento se encontrar no GAAE, fosse emitida certidão, mensal, informando sobre a localização dos autos. Também orientou que fossem diligenciados os procedimentos há mais de 30 dias sem movimentação.
6) ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
	Relatórios
	Em dia
	Pendente
	Sem Atribuição

	ARQUIMEDES – fls. 46/49
	X
	
	

	CITT (Interceptações Telefônicas) – Res. 36/CNMP – fl. 81
	X
	
	

	Entidades de Acolhimento – Res. 71/CNMP – fl. 45
	X
	
	

	Unidades Prisionais – Res. 56/CNMP
	
	
	X

	Unidades Sócio-Educativas – Res. 67/CNMP
	
	
	X

	Delegacias de Polícia/Batalhões Militares – Res. 20/CNMP – fls. 41/44
	X
	
	

	DISQUE 100 – fls. 78/80
( 10  ) Caixa de entrada
(  05 ) Em análise
( 38  ) Arquivadas
	X
	
	


6.1) Observações da Corregedoria-Geral

A Promotora de Justiça informou que as denúncias do Disque-100 são registradas no PROEJ, já estando todas elas em análise ou arquivadas, restando apenas a atualização do sistema pelo CAOPIA, conforme documento de fls. 627/638.


A Corregedoria informa que, tão logo sejam as denúncias analisadas, os despachos de diligências ou de arquivamento devem ser encaminhados ao CAOPIA, através do e-mail caopiadisque100@mpse.mp.br, para que seja realizada a alimentação do sistema. Maiores esclarecimentos sobre o conteúdo das denúncias podem ser obtidos diretamente junto ao CAOPIA.
7) VISITAS 
7.1 VISITAS A DELEGACIAS DE POLÍCIA  - fls. 270/303 (X) Sim    (   ) Não    (    ) Sem atribuição
7.2 VISITAS A PRESÍDIOS   (   ) Sim    (   ) Não    (  x  ) Sem atribuição
7.3 VISITAS A ENTIDADES DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO – fls. 304/309  ( X ) Sim    (   ) Não     (    ) Sem atribuição
7.4 VISITAS A UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (   ) Sim  (   ) Não     ( x   ) Sem atribuição
7.5 OUTRAS VISITAS EXTERNAS  ( X ) Sim  (   ) Não  (hospitais, escolas)
8) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora de Justiça informou:
a) Curso: O Ministério Público no Novo CPC – 18/04 a 16/05/2016 – ESMPSE.
b) Simpósio Regional em Reflexão ao Dia Mundial da Água: Diagnósticos e Desafios em Prol do Rio São Francisco – 21/03/16 – ESMPSE.
c) I Seminário o Ministério Público na Defesa da Segurança Pública – 14/03/2016 – ESMPSE.
d) Treinamento – Sistema de Auditoria Pública – 02/12/2015 – ESMPSE.
e) Curso de Investigação Criminal e Combate ao Crime Organizado – 16/10/15 a 26/10/2016 – ESMPE. 
e) Curso Direito Eleitoral – Eleições 2016 – 13/06/16 a 22/07/16 – ESMPSE. 
f) Ciclo de Capacitação em Perícias: III – Local de crime; Balística forense: 23/05/16 a 30/05/16 – ESMPSE.
g) Treinamento sobre o Sistema de Investigações de Movimentações Bancárias –  SIMBA – 2ª Fase de Implantação – 27/04/16 – ESMPE.    

9) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
	9.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Sim, eis que recebemos os alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino. Além disso, desenvolvemos o Projeto de Combate à Dengue, Zica e Chikungunya, em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, visando à conscientização da população. Com os Conselhos Tutelares iniciou-se a conscientização das crianças e dos adolescentes acerca do risco de se dirigir veículos automotores sem possuir habilitação, fazendo-se um rigoroso controle nas ruas, em parceria com a Polícia Militar. 

	9.2 Realização periódica de audiências públicas

	Sim, pois priorizamos a solução pacífica dos conflitos, utilizando a mediação e conciliação, com a oitiva da sociedade em audiências públicas e a solução dos conflitos.

	9.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Sim, eis que em parceria com os Conselhos Tutelares realizamos trabalho com a comunidade de conscientização dos grupos de vulneráveis, fazendo com que os Órgãos de Proteção atuem junto à comunidade.

	9.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Sim, com expedição de recomendações e lavratura de termos de ajustamento de conduta.

	9.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sim, inclusive, com ações de cumprimento, execução e cautelares.

	9.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	Sim, como explicitado no item 9.2, com o recebimento das demandas da comunidade e marcação de audiências frequentes, para a solução dos conflitos.


10) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	10.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(  X ) Sim

	
	(    ) Não

	10.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	1) Projeto de Combate a Dengue, Zika e Chinkungunya de novembro a dezembro de 2016.
2) Fiscalização Preventiva Integrada da Tríplice Divisa de 2016.
3) MP Itinerante em novembro de 2016.


	10.3) Observações gerais/Justificativa

	


11) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

A Promotora de Justiça relatou:


“Tomamos conhecimento de que as Promotorias de Justiça de Maruim, Riachuelo e Capela já possuem 02 (dois) Analistas do Ministério Público lotados, naquelas Unidades Ministeriais. Porém, a Promotoria de Justiça de Gararu teve o seguinte movimento no PROEJ, no último ano, sendo superada, exclusivamente, pela 4ª Promotoria do Cidadão Especializada na Defesa do Acidentado do Trabalho, do Idoso, das Pessoas com Deficiência, dos Direitos Humanos, veja-se:

	MOVIMENTAÇÃO NO PROJ – DE 11/05/16 a 11/05/17

	Gararu
	4ª Promotoria do Cidadão Especializada na Defesa do Acidentado do Trabalho, do Idoso, da Pessoas com Deficiência, dos Direitos Humanos
	Maruim
	Capela
	Riachuelo

	10.805
	12.095
	1.142
	2.731
	4.472



Destaco, igualmente, que a Promotoria de Justiça de Gararu, hoje, necessita elaborar, no mínimo, 20 (vinte) Ações de Improbidades Administrativas, porém NÃO possui subsídios (pessoal e material), para digitalizar, cadastrar e analisar a documentação aportada em Gabinete, bem como não possui Analista, que possa dar suporte a este Membro do Ministério Público do Estado de Sergipe, eis que a única Analista lotada na Unidade não é capaz de suprir a volumosa demanda que ingressa diariamente, na Promotoria de Justiça.


Em razão disso, no dia 24 de abril de 2017, formalizei pedido à Douta Procuradoria-Geral de Justiça, informando que há algum tempo em comunicação com aquela Administração Superior, com o fim de solucionar as questões alusivas ao escasso número de pessoal, material e equipamentos, sem, contudo, ter o pedido atendido. 


Porém, a situação se tornou ainda mais grave, após a virtualização dos processos, eis que o número de autos, que assomam o Gabinete da Promotoria de Justiça, é vertiginosa, de modo que a quantidade de 100 (cem) processos/semana, neste Gabinete, não diminui, mesmo com a regular saída.


Ocorre que em, 11 de maio de 2017, esta Promotora de Justiça soube que o Técnico Ministerial, com mais tempo, na Unidade, pediu remoção, de modo que a Promotoria de Justiça só contará com servidores novatos. Igualmente, a Analista do Ministério Público requereu remoção. Tais fatos demonstram o estresse vivido, pelos servidores lotados nesta Unidade, que já não suportam mais o volume descomunal de trabalho, e, por lógico, a pressão sofrida.


Pontuo, ainda, que os procedimentos, no Sistema PROEJ, não têm o regular andamento, em razão das diversas diligências realizadas no bojo das Notícias de Fato, Procedimentos Preparatórios e Inquéritos Civis, assim como em razão das audiências judiciais, eis que os servidores e estagiários alocados, nesta Unidade Ministerial não são capazes de suprir a demanda da Promotoria de Justiça.  


Ressalto, ao final, que este Membro do Ministério Público viu-se na premência de não ter mais espaço físico para trabalhar, eis que sponte propria adquiriu estantes, para organizar o ambiente, conforme se vislumbra das imagens a seguir:

ANTES DAS ESTANTES:
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DEPOIS COM AS ESTANTES:
[image: image6.jpg]2 sl
500 folhay

L
500 folhas

Ad-se-
500 tohay

3BA6010113

TOANNOBA

16010011





[image: image7.jpg]- ﬁv -






Não é demais ressaltar que as condições humanas e estruturais, da Promotoria de Justiça de Gararu, terminarão por levar à solução de continuidade do trabalho desenvolvido, por esta Unidade do Ministério Público do Estado de Sergipe, acaso a Instituição não adote providências urgentes, para sanar os grandes empecilhos que, hoje, fazem-se presentes na Unidade”.


As observações e pleitos da Promotora de Justiça serão objeto de exame pela Corregedoria-Geral e encaminhamentos quando lhe faltar atribuição.
12) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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13) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA-GERAL 

A Promotoria de Justiça, apesar da elevada demanda de serviços, estava organizada, não existindo processos judiciais nem inquéritos policiais há mais de 30 dias com carga/vistas ao Ministério Público. Todos os procedimentos extrajudiciais também estavam dentro do prazo de tramitação.

Como observação final registra-se a conduta zelosa e exemplar pela qual a Promotora de Justiça e os servidores se pautam a conduzir suas atividades na Promotoria de Justiça de Gararu, destacando-se a proatividade do membro na defesa dos direitos difusos e coletivos da população dos quatro municípios da Comarca, tendo ingressado, no último ano, com mais de 50 (cinquenta) ações de improbidade administrativa e ações civis públicas, dos mais diversos temas.

Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento e que, mesmo após a Correição, os Promotores de Justiça devem manter os serviços da Promotoria em dia e organizados.
14) PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

Diante do que ficou registrado na Correição Ordinária, ORIENTA-SE que a movimentação dos procedimentos extrajudiciais deve ocorrer com a periodicidade máxima de 30 dias, nos termos do art. 127, parágrafo único, III, da Lei 8.625/93. 

Em resposta ao relatório preliminar (Ofício 665/2017), a Promotora de Justiça Rosane Gonçalves dos Santos voltou a informar que continua a enfrentar problemas de infraestrutura, tendo em vista a grande demanda de serviços da unidade. Disse que o quadro funcional disponibilizado não era suficiente, assim como o espaço físico, equipamentos e materiais estavam aquém da demanda.


A Corregedoria-Geral encaminhou as informações do membro ao Procurador-Geral de Justiça, para conhecimento e adoção das providências que entender necessárias.

CONCEITO – Art. 74 da Resolução nº 005/2014 - CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: ÓTIMO
2. Desempenho Atividade Judicial: ÓTIMO
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: ÓTIMO
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO

CONCEITO GERAL: ÓTIMO
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias quando, após, será encaminhado, para conhecimento, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 05 de junho de 2017
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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